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BR-381/MG: Atenção para estreitamento de pistas no 

lote 7 de obras 

 

Com a BR-381/MG em obras de duplicação, os usuários da rodovia 

devem estar atentos às reduções de pistas existentes entre os trechos 
já duplicados e os trechos que continuam com pista simples. No lote 7, 

que percorre os municípios mineiros de Itabira, Nova União e Caeté, as 
reduções estão distribuídas em seis pontos diferentes. Esses 

estreitamentos indicam que se aproxima uma frente de obras, sendo 

importante a redução de velocidade para evitar acidentes. 

No lote 7, as reduções de pista estão localizadas no km 391 e km 399 
(Itabira), km 412 e km 418 (Nova União), km 422 e km 428 (Caeté). 

Todos os pontos de reduções de pistas estão sinalizados, devendo os 
usuários observar as indicações. Nas reduções de pista de um lote 

duplicado para outro lote em obras, a atenção deve ser redobrada 
quanto à diferenciação dos limites de velocidade. Nos trechos 

duplicados, o limite de velocidade é de 80 km/h. Nas pistas simples, o 
limite é de 60 km/h e, dentro dos desvios, a velocidade baixa para 40 

km/h, para todos os tipos de veículos.    

Ao seguir os limites de velocidade e respeitar as reduções de pista, os 

motoristas que trafegam pela BR-381/MG garantem a própria 

segurança e dos demais usuários. 

Respeito à sinalização - Nos estreitamentos e desvios para 

construção de pistas e Obras de Arte Especiais (OAEs), o DNIT instalou 

toda a sinalização provisória de obras. Essa sinalização é diferente dos 
sinais rodoviários dos trechos duplicados e simples. A cor é laranja, 

com as inscrições na cor preta e indicam que aquele trecho está em 

obras. 

Nesses trechos é importante que se mantenha o limite de velocidade 

(40 km/h) e se deixe a distância entre um veículo e outro. Para mais 
informações, são disponibilizados canais de interação pelo telefone 

0800 591 0813 e pelo site www.br381mg.com.br. 
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DECRETO NE Nº 245, DE 4 DE JUNHO DE 2020. 

 Abre crédito suplementar no valor de R$19.587.044,61.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso 

VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 23.579, 

de 15 de janeiro de 2020, DECRETA:  

Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$19.587.044,61 (dezenove milhões 

quinhentos e oitenta e sete mil quarenta e quatro reais e sessenta e um centavos), indicado no 

Anexo, onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de 

janeiro de 2020. 

 Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes: 

I – das anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo; 

II – do saldo financeiro da receita de Doações de Pessoas, de Instituições Privadas ou do Exterior 

a Órgãos e Entidades do Estado da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, no valor de 

R$14.633,04 (quatorze mil seiscentos e trinta e três reais e quatro centavos); 

III – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 880222/2018, firmado em 28 de 

dezembro de 2018 entre a Polícia Militar de Minas Gerais e o Ministério da Justiça e Segurança 

Pública, no valor de R$148.095,00 (cento e quarenta e oito mil e noventa e cinco reais);  

IV – do saldo financeiro do convênio nº 213/2019, firmado em 8 de outubro de 2019 entre a 

Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Ponte Nova, no valor de 

R$9.017,23 (nove mil dezessete reais e vinte e três centavos); 

V – do saldo financeiro do convênio nº 51/2017, firmado em 28 de abril de 2017 entre a Polícia 

Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Esmeraldas, no valor de 

R$23.862,59 (vinte e três mil oitocentos e sessenta e dois reais e cinquenta e nove centavos);  

VI – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados da Polícia Civil do 

Estado de Minas Gerais, no valor de R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais);  

VII – da Portaria nº 783/2020, firmada em 31 de março de 2020 entre o Departamento de 

Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais e o Ministério do 

Desenvolvimento Regional, no valor de R$435.041,25 (quatrocentos e trinta e cinco mil 

quarenta e um reais e vinte e cinco centavos); 

VIII – do saldo financeiro da receita de Recursos Recebidos por Danos Advindos de Desastres 

Socioambientais, no valor de R$82.703,79 (oitenta e dois mil setecentos e três reais e setenta e 

nove centavos); 

 IX – do excesso de arrecadação da receita de Recursos Recebidos por Danos Advindos de 

Desastres Socioambientais, no valor de R$753.100,37 (setecentos e cinquenta e três mil cem 

reais e trinta e sete centavos);  

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Executivo                                                Data: 05/06/2020 

 



 
 

X – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 880230/2018, firmado em 28 de 

dezembro de 2018 entre a Polícia Militar de Minas Gerais e o Ministério da Justiça e Segurança 

Pública, no valor de R$25.180,00 (vinte e cinco mil cento e oitenta reais).  

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 4 de junho 

de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil.  

ROMEU ZEMA NETO 

 ANEXO (a que se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 245, de 4 de junho de 2020) 

(registrado no Siafi/MG sob o número 071) SUPLEMENTAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O ART. 1º DESTE DECRETO: GABINETE MILITAR DO 

GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS R$ 1071.06182055-4.162-0001-3191-0-10.1 

20.944,00 1071.06182055-4.196-0001-3191-0-10.1 5.224,00 1071.06782121-4.329-0001-3191-

0-10.1 13.978,00 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1251.06181034-4.048-0001-

3390-1-70.1 9.425,49 1251.06181034-4.048-0001-4490-1-10.1 7.700,00 1251.06181034-4.048-

0001-4490-1-10.3 228.667,14 1251.06181034-4.048-0001-4490-1-24.1 543.765,00 

1251.06181034-4.048-0001-4490-1-45.1 14.633,04 1251.06181034-4.048-0001-4490-1-70.1 

14.437,10 1251.06181034-4.057-0001-3390-0-70.1 9.017,23 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1401.06182155-2.083-0001-3390-1-70.1 34.500,00 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE MINAS GERAIS 1551.06125008-4.021-0001-3390-0-60.2 

15.000.000,00 INSTITUTO ESTADUAL DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE MINAS 

GERAIS 2201.13391054-4.119-0001-3190-1-10.1 135.915,00 2201.13391054-4.119-0001-3191-

1-10.1 62.000,00 INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS 2241.18544091-4.265-0001-

3390-0-95.1 835.804,16 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2251.23125020-

4.030-0001-4490-0-60.1 2.175.993,20 DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE 

RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2301.26782081-2.039-0001-4490-0-57.1 435.041,25 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2351.28846705-7.004-0001-3390-0-60.9 

40.000,00 TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 19.587.044,61 ANULAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O INCISO I DO ART. 2º DESTE DECRETO: GABINETE MILITAR 

DO GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS R$ 1071.06781047-4.382-0001-3191-0-10.1 

40.146,00 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1251.06181034-4.048-0001-3390-1-

10.1 7.700,00 1251.06181034-4.058-0001-4490-0-24.1 543.765,00 CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1401.06182155-4.472-0001-3390-0-70.1 34.500,00 EGE-

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO 1941.04122705-2.106-0001-4490-0-10.3 

55.392,14 INSTITUTO ESTADUAL DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE MINAS GERAIS 

2201.04122705-2.500-0001-3190-0-10.1 8.943,00 2201.13391056-4.121-0001-3190-0-10.1 

35.976,00 2201.13391056-4.121-0001-3390-0-10.7 18.916,00 2201.13391060-4.122-0001-3190-

0-10.1 15.400,00 2201.13391060-4.122-0001-3191-0-10.1 12.869,00 2201.13391060-4.122-

0001-3390-0-10.7 10.220,00 2201.13391061-4.123-0001-3190-0-10.1 55.960,00 

2201.13391061-4.123-0001-3191-0-10.1 8.060,00 2201.13391061-4.123-0001-3390-0-10.7 

13.549,00 2201.13391061-4.128-0001-3190-0-10.1 8.225,00 2201.13391061-4.128-0001-3191-

0-10.1 9.797,00 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2251.23125020-4.030-0001-

3390-0-60.1 2.175.993,20 UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2351.28846705-7.004-

0001-3190-0-60.9 40.000,00 TOTAL DA ANULAÇÃO 3.095.411,34 



 
 

ATOS ASSINADOS PELO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES, EM DATA DE ONTEM:  

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE Pelo Departamento de 

Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais nos termos dos art. 13, III, e art. 

15 do Decreto nº 47.558, de 11 de dezembro de 2018, com fundamento no art. 66 da Lei 

14.184, de 31 de janeiro de 2002, convalida. a fim de regularizar a situação funcional do servidor 

abaixo relacionado lotado no Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de 

Minas Gerais a disposição da Secretaria de Estado da Educação - Superintendência Regional de 

Ensino de Leopoldina, em prorrogação, de 01/01/2018 até 22/10/2019, com ônus para o 

cedente, conforme Convênio de Cooperação Técnica nº 30.009/19: JOSÉ ANTÔNIO DE CASTRO 

JUNQUEIRA, MASP 1018656-7 - GESTOR DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS, CÓDIGO GTOP. 

coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 de dezembro de 2018, o 

servidor abaixo relacionado lotado no Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 

Estado de Minas Gerais à disposição da Secretaria de Estado da Educação - Superintendência 

Regional de Ensino de Leopoldina, de 23/10/2019 até 31/12/2020, com ônus para o cessionário, 

para regularizar situação funcional: JOSÉ ANTÔNIO DE CASTRO JUNQUEIRA, MASP 1018656-7 - 

GESTOR DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS, CÓDIGO GTOP 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silv 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio  

PORTARIA DER-MG Nº 3848 DE 03 DE JUNHO DE 2020.  

Instaura Tomada de Contas Especial e designa comissão específica. O DIRETOR GERAL DO 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS – DER-MG, no uso 

da atribuição que lhe confere o inciso X do art. 10 do Decreto Estadual n° 47.839, de 16 de 

janeiro de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 47 da Lei Complementar n° 102, de 17 de 

janeiro de 2008 e na Instrução Normativa n° 03, de 27 de fevereiro de 2013, do Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais - TCEMG, DETERMINA:  

Art. 1º – Fica instaurada Tomada de Contas Especial para apurar os fatos, identificar os 

responsáveis e quantificar o dano ao erário em decorrência do descumprimento do Convênio de 

Cooperação nº 30.038/2008, celebrado entre o Estado de Minas Gerais, o Município de Belo 

Horizonte e o DER-MG, com interveniência da antiga Secretaria de Transportes e Obras Públicas 

- SETOP, atual Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade – Seinfra, e da Secretaria de 

Planejamento e Gestão – Seplag, para cessão das instalações físicas do Terminal Rodoviário 

Governador Israel Pinheiro para a administração e exploração daquele espaço e prestação de 

serviços a seus usuários.  

Art. 2º – Fica designada comissão específica, encarregada dos trabalhos de apuração, composta 

pelos seguintes servidores:  

I – Guilherme Rodrigues Moreira, Masp 752819-3 - Presidente;  



 
 

II – André Santiago Lima, Masp 752903-5 - Membro; 

 III – Gilvaldo de Vasconcelos Costa, Masp 1074499-3 - Membro.  

Parágrafo único – Em seus afastamentos e impedimentos, o Presidente será substituído pelo 

servidor indicado no inciso II do caput. Art. 3° – Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias 

para a Comissão concluir os seus trabalhos, apresentando relatório. 

 Art. 4° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 04 1361869  

O Diretor-Geral do(a) Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais, no uso de suas atribuições, dispensa CECÍLIA OLIVEIRA COSTA, MASP 10285955, da 

função gratificada FGI-5 ER1100092, a contar de 26/04/2020.  

O Diretor-Geral do(a) Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais, no uso de suas atribuições, dispensa ELISABETE DE OLIVEIRA GONZAGA, MASP 1033079-

3, da função gratificada FGI-5 ER1100090, a contar de 27/05/2020.  

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 



 
 

 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

ATO DE HOMOLOGAÇÃO A Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças da Secretaria 

de Estado de Infraestrutura e Mobilidade - SEINFRA, no uso de suas atribuições conferidas pela 

alínea “d” do inciso I do art. 6º da Resolução SEINFRA nº 17, de 2020, e uma vez satisfeitas as 

exigências legais e em atendimento ao disposto no artigo 8º, inciso V, do Decreto Estadual nº 

44.786/2008, HOMOLOGA o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2020, cujo objeto é a 

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação dos serviços de agente de 

integração na gestão administrativa de estágio, à pessoa jurídica AGIEL - Agência de Integração 

Empresa Escola LTDA., CNPJ 01.406.617/0001-74, no valor total correspondente à R$ 233.998,32 

(duzentos e trinta e três mil, novecentos e noventa e oito reais e trinta e dois centavos), 

ratificando a adjudicação do objeto pelo pregoeiro. 

Belo Horizonte, 03 de junho de 2020. 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER 

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO. EDITAL Nº: 018/2020. Processo nº: 2510 2301 2020. O 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Edificações e Estradas de 

Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER/MG, torna público que foram habilitadas as 

licitantes: CONTEK Engenharia S.A.; VILASA Construtora Ltda.; Construtora CENTRO LESTE 

Engenharia Ltda.; TAMASA Engenharia S.A.; PAVIDEZ Engenharia Ltda.; LCM Construção e 

Comércio S/A; Construtora TERRAYAMA Ltda.; e inabilitada a sociedade: Construtora ÁPIA Ltda., 

na licitação objeto do edital em epígrafe. A partir desta publicação fica aberto prazo de 05 

(cinco) dias úteis para interposição de recursos e a documentação estará à disposição dos 

interessados para análise no Núcleo de Licitações, localizado na Avenida dos Andradas, 1.120, 

10º andar, nesta capital, nos horários de 09:00h (nove horas) às 11:00h (onze horas) e de 14:00h 

(quatorze horas) às 16:00h (dezesseis horas) 

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO. EDITAL Nº: 015/2020. Processo nº: 1706 2301 2020. O 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Edificações e Estradas de 

Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER/MG, torna público que foram habilitadas as 

licitantes: JDS Engenharia e Consultoria Ltda.; OLIVEIRA E RAE Engenharia Ltda.; MAIA MELO 

Engenharia Ltda.; OBRA DE ARTE Engenharia Ltda.; ENCOP Engenharia Ltda.; CONSOL 

Engenheiros Consultores Ltda.; ALTA Engenharia de Infraestrutura Ltda.; RSI Engenharia Ltda.; 

CONTÉCNICA Consultoria Técnica S.A.; ENGESUR Consultoria e Estudos Técnicos Ltda. e LPC – 

Lacerda Projetos e Consultoria Ltda. e inabilitadas as sociedades: SD – Consultoria e Engenharia 

Ltda.; HTC BRASIL – Indústria e Comércio de Materiais Elétricos EIRELI; PCA Engenharia Ltda.; 

NOVA ENGEVIX Engenharia e Projetos S/A e STRATA Engenharia Ltda., na licitação objeto do 

edital em epígrafe. A partir desta publicação, fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

interposição de recursos e a documentação estará à disposição dos interessados para análise no 

Núcleo de Licitações, localizado na Avenida dos Andradas, 1.120, 10º andar, nesta capital, nos 

horários de 09:00h (nove horas) às 11:00h (onze horas) e de 14:00h (quatorze horas) às 16:00h 

(dezesseis horas).  

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Editais e avisos                                      Data: 05/06/2020 

 



 
 

 Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais – 

DER-MG. Contratada: Construtora Eficiência Construtora Ltda. Obra: Conclusão da Obra de 

Ampliação da Cadeia Pública – 306 vagas, em Alfenas/MG. Instrumento: Termo de 

Apostilamento ao Contrato nº. PRCCCE 20.003/2019. Objeto: Inclusão de dotação orçamentária. 

Processo SIGED: 108968-2301-2019  

Contratada: Construtora Itamaracá Ltda. Obra: Construção do Centro Socioeducativo - 80 vagas, 

em Alfenas/MG. Instrumento: Termo de Apostilamento ao Contrato nº. PRC.CCE-22.005/2019. 

Objeto: Inclusão de dotação orçamentária. Processo SIGED: 27248-2301-2019  

Contratada: Are Engenharia Eirelli. Obra: Conclusão da Obra de Ampliação da Cadeia Pública – 

306 vagas, em Divinópolis/MG. Instrumento: Termo Apostilamento ao Contrato nº. PRC-CCE 

20.008/2019. Objeto: Inclusão de dotação orçamentária. Processo SIGED: 108968- 2301-2019  

Contratada: Are Engenharia Eirelli. Obra: Conclusão da Obra de Ampliação da Cadeia Pública – 

306 vagas, em Itajubá/MG. Instrumento: Termo de Apostilamento ao Contrato nº. PRC-CCE 

20.009/2019. Objeto: Inclusão de dotação orçamentária. Processo SIGED: 165681- 2301-2018  

Contratada: Alcance Engenharia e Construções Ltda. Obra: Construção da Cadeia Pública 

Masculina 388 vagas, em Iturama/MG . Instrumento: Termo de Apostilamento ao Contrato nº. 

CT-065/2014. Objeto: Inclusão de dotação orçamentária. Processo SIGED: 165680-2301-2018  

Contratada: Construtora Itamaracá Ltda. Obra: Construção de Cadeia Pública Masculina 388 

vagas, em Ubá/MG. Instrumento: Termo de Apostilamento ao Contrato nº. CT-065/2015. 

Objeto: Inclusão de dotação orçamentária . Processo SIGED: 165664-2301-2018 

 

 

 

 

 

 

 


